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PRIMEIRO TERMO DE RE-jtATIFI'CAÇÃO AO CONTRATO N' ],]C/AEr003 ]3 '''-'l nnn . n--
ENTRE CEASAMINAS e 3 IRMÃOS LANCHES LTDA. --' '-H'vv'''x-', --"''-'nlxAuu
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]i.ATÍPICA-SE A CLÁUSULA QUARTA QUE PASSA A VIGORAR COl\,l A ''-''"'''rR---n
REDAÇÁO--DOSDEVERESDACONCESSIONÁRIA '' ' ' -.---'-x 'l -'-'uunllH

Entrepostob be:nela =o às dis-osi. ditadas pela CONCEDENTE para disciplinar o funcionamento do
CONCESSIONÁRIA se obriga ainda a ueste contrato e exigências legais e normativas pertinentes, a

c'
1.1 - Constitui serviços de
ensacados, costura, pesagem,
reordenamento, reparação da
transporte com empilhadeiras,
abastecimento de lenha em
limpeza e limpeza cm locais necessários à

1.2 -- O Termo de Ajuste de Conduta --
Trabalho -- MPT, nos autos do PAJ H.o

consultas no Departamento de Operações -- DEPOP, da

11 -- Manter a área objeto desta Concessão e as
com as instalações em perfeito estado de

111 -- Não exercer atividades ilícitas, bem como não
em caso de produtos tóxicos; explosivos, como
comprometedores da saúde pública, só se
embalagens próprias e mediante uso de

#



IV -- Não dar destilação diversa à área objeto desta Concessão, sem a prévia e expressa autorização da

V -- Empregar em seu serviço pessoal idóneo, dando-lhes ciência das normas de conduta editadas pela

VI -- Observar, no mercício de sua atividade, os horários de funcionamento fixados pela CONCEDENTE ou

Vll -- Submeter-se à fiscalização da CONCEDENTE, no tocante ao cumDrimentn d,. ..;nA
Contrato e das Normas e Regulamentos Internos; '- "'.', iiu tUCaHEC ao cumprimento das exigências deste
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IX -- (:on ratardeo ua ua responsabilidade exclusiva, seguro contra incêndio das instalações, mercadorias e

à==J=::==.S=::= ===T:,n::m===H; J::=':=.=r'..''.; '''.-''-'.; '.;',
(' XI -- Não manter a área fechada por mais de 15 (quinze) dias sem motivo justificado e comprovado;

Xllless Mantas, rdurante toda a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação exigidas no

Parágrafo prim:lro: A não Observância dos deveres descritos nesta cláusula sujeita a CONCESSIONÁRIA
responsabilização civil e/ou criminal. e nas Normas e Regulamentos Internos, sem prejuízo de eventual

DAS PENAL.IDADES ONA QUE PASSA A VIGORAR COM A SEGUINTE REDUÇÃO -
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conformejuízo de conveniência da CEASMINAS. serão aplicadas de acordo com a gravidade do fato,

IV -- O não cumprimento dos
Termo de Ajuste de Conduta --
MPT, nos autos do P,4J H.o
trabalhador exercendo atividade em situação

QUARTA, conforme estabelecido no
e o Ministério Público do Trabalho --

1.000,00 (um mi] reais) por
regularização
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CLÁUSULA ESPECIAL:

As partes ratificam todas as demais Cláusulas e condições do
LIC/AE/003-13, assinado em 07/02/12 não atingidas por este termo.

Contrato de Concessão de Uso

Contagem, de de 2015
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Diretor Financeiro
Diretor Técnico Opor:©áÚP/{c?7o&..$!áz%z

Di©tor Técnico-Operacional
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P/CONCESSIONÁRIO:
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